
 diário oficial Nº 34.576  57 Sexta-feira, 07 DE MAIO DE 2021

eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 019/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a dEParTaMENTo MUNiciPal dE TrÂNSiTo dE 
iGaraPÉ Miri inscrito no cNPJ n° 05.191.333/0001-69
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dETraN/Pa 
as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código de Trânsito 
Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal 
e vertical, nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 05/05/2021 Término: 04/05/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 05/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa
(rePUBLicado Por iNcorreÇÃo No doe 34.574 de 06/05/2021)

Protocolo: 652942
eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 016/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ
n° 04.822.060/0001-40 e o municipio de iTaiTUBa, representado pelaa
coordENadoria MUNiciPal dE TrÂNSiTo dE iTaiTUBa/Pa, inscrito no
cNPJ nº 05.138.730/0001-77.
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dETraN/Pa
as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código de Trânsito
Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal
e vertical, nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 05/05/2021 Término: 04/05/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 05/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa
(rePUBLicado Por iNcorreÇÃo No doe 34.574 de 06/05/2021)

Protocolo: 652948
eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 023/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e MUNicÍPio dE MocaJUBa/Pa, inscrito no cNPJ 
n° 05.846.704/0001-01
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dETraN/Pa 
as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código de Trânsito 
Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal 
e vertical, nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 05/05/2021 Término: 04/05/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 05/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa
(rePUBLicado Por iNcorreÇÃo No doe 34.574 de 06/05/2021)

Protocolo: 653012
eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 020/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e MUNicÍPio dE MoJUi doS caMPoS/Pa, inscrito 
no cNPJ n° 17.349.848/0001-23.
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dETraN/Pa 
as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código de Trânsito 
Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal 
e vertical, nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 05/05/2021 Término: 04/05/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 05/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa
(rePUBLicado Por iNcorreÇÃo No doe 34.574 de 06/05/2021)

Protocolo: 653010
eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 009/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e MUNicÍPio dE XiNGUara/Pa, inscrito no cNPJ 
n° 04.144150/0001-20
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dETraN/Pa 
as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código de Trânsito 
Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal 
e vertical, nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 05/05/2021 Término: 04/05/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 05/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa
(rePUBLicado Por iNcorreÇÃo No doe 34.574 de 06/05/2021)

Protocolo: 653027
eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 015/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e dEParTaMENTo MUNiciPal dE TrÂNSiTo do 
MUNicÍPio dE UrUará/Pa, inscrito no cNPJ n° 34.593.541/0001-92
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dETraN/Pa 

as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código de Trânsito 
Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal 
e vertical nas vias do Município.
ViGÊNcia: início:05/05/2021 Término: 04/05/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 05/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa
(rePUBLicado Por iNcorreÇÃo No doe 34.574 de 06/05/2021)

Protocolo: 653024
eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 014/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e EParTaMENTo MUNiciPal dE TrÂNSiTo do 
MUNicÍPio dE UliaNÓPoliS/Pa, inscrito no cNPJ n° 83.334.672/0001-60
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dETraN/Pa 
as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código de Trânsito 
Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal 
e vertical, nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 05/05/2021 Término: 04/05/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 05/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa
(rePUBLicado Por iNcorreÇÃo No doe 34.574 de 06/05/2021)

Protocolo: 653028

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 1079/2021-daF/cGP, de 20/04/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos, 
constante do Memº 20/2021-crT Santarém, de 13/04/2021, e demais 
despachos no Processo 2021/389429,
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
José de almeida Sales, matrícula 3226000/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TrÊS Mil rEaiS) e destinam-se a suprir as necessidades emer-
genciais da cirETraN “a” de Santarém.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.500,00
3339039-r$-1.500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1090/2021-daF/cGP, de 20/04/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/394124;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Jorgean carlos ferreira frazão, matrícula 5119570/5.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.400,00 (HUM Mil E QUaTrocENToS rEaiS) e destina-se a realizar 
despesas emergenciais e de pronto pagamento decorrentes de atividades 
diárias de fiscalização de Trânsito desenvolvidas no Município de Parago-
minas.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.000,00
3339036-r$-400,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1103/2021-daF/cGP, de 20/04/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/391423,
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
leandro Guilherme Vieira, matrícula 5949123/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUaTro Mil rEaiS) e destinam-se a suprir para despesas even-
tuais.


